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----------------------------------------------------------------------MINISTRO REGISTR. DISTR. REDISTR. TOTAL 
----------------------------------------------------------------------M!N. PRES IOENTE 2 2 
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MJN. CELSO OF MEL LO 2. 2 
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NADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA OE DISTRl-

BUICAO ••••••••••••••••••••••• RHODE POUBEL BARRETO, DIRETORA DO SERV!CO 
DF DISTRIRUICAO, PURLICIDADE E ESTATISTlCA •••••••••••••••••••••••••••• 
MARIA CECILIA GUE!ROS DE RARRílS BARRETO, DIRETORA SUBSTITUTA DO DEPAR-
TAMENTO JUDICIAR!íl. . 

BRAS!LIA, 22 OE NOVEMBRO OE 1991. 

MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 
PRESIOENTt 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

Pet . PG-STF 021778 

Interessado: Paulo Celso Fonseca Marinho. 
Despacho: Na informação constante de fls. 4 seja cienti 

ficado o Yequerente, Deputado Paulo Celso Fonseca Marinho. 
2. Encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Ministro da Justiça, 
pois a matéria neles ventilada está afeta ao ilustre Titular daque 
la Pasta. Int. -

Brasília, 21 de novembro de 1991. 
Ministro SYDNEY SANCHES 

/ Presidente 
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ACOr 365-2 MT (Pet. PG-STF 17926) 

Autor: Estado do Mato Grosso· (Adv. José Ricardo Ferreira 
Lemos). Ré: União Federal. Lit. Pass.;Fundação Nacional do !ndio -
-FUNAI (Adv. Gerardo Wilames Fonseca e Silva). 

Despacho: ,J. aos autos. 
Dê-se ciencia ao Es.tado de Mato Grosso dos ter.mos desta 

petição. 

Brasília, 31 de outubro de 1991. 

Ministro N~RI DA SILVEIRA 
Relator 

Cartg Rogat. n• 5.949-3 - Bfilh_ Oriental do Uruguai 
Just. Rogante.: Juiz de Direito de Primeira 

Instância da 2• Vara de Rocha. Reqdo.: Marco Antonio Daunis 
Cunha. Dilig.: Tomada de Depoimento. 

pecisão: l - Proceda-se na forma sugerida na infor-
mação de fl. 9 •. 

2 - . Desentranhe-se o expediente de fls. 3/4 verso e, por 
ofício, devolva-se ao Ministério das Relações Exteriores, para 
a devida formalização. 

3 - Retifique'-se a autuação. 
Publiquu-se. 
Brasília; 13 de nj>ef~ro de 1991. 

PETICAO 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

PET NR. ~eb-6/170 - OF 
DISTRl~UIDry 11/0b/Ql R~LATOR MIN. ~OREIRA ALVES 

ROTE 

AOV. 
11000 

S!NnlCATO ooÇ UA~ALHAOORES E'1 EMPRESAS E ORGAOS' 
Pllí!L ICOS t'E PllOCESSAllENTO DE D AO OS, SERVICOS nE 
l~FOR~ATICA E SIMILARES DO ESTADC OU RID DE 
JANE 1110 

ANTONIO GERALOO CARDOSO VIEIRA E OUTROS 
JOAO SANTANA 

Despacho: En,treguem-se os autos ao peticionário, como re 
querido na parte final da petição a fls. 31. 

Brasília, 11 de novembro de 1991. · 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

PPEX 98-7/420 - DF 
Reqte: Estados Unidos da 

Fernando Vargas, também conhecido 
Ortiz. 

América 
como Luis 

Reqdo.: Luis 
Fernando Vargas 

D~SPACHO : O Governo dos 
salienta ~ comprova (fls. 

Estados 
39-A/43) 

Unidos da América 
que deduziu, 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote soo· - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225-2046 
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ENIO TA V ARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 
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tempestiva:nente, em 8.11.91, perante o Ministério das Relações 
Exteriores, pedido de extradição do súdito estrangeiro, Luis 
Fernando Vargas, também conh~cido como Luiz Fernando Vargas 
Ortiz (fls. 37), "verbis": 

"( ... ) Acontece, entretanto, que o referido 
Dedido foi, em verdade, formalizado, por via 
~~~lomática, perante o Ministério das Relações 
Exieriores, exatamente no dia 8.11.91, dentro, 
pcrtanto, do prazo previsto no artigo VIII do 
~e~cionado Tratado e como prova a cópia de nota 
d~plomática anexa, protocolada naquele Ministério." 

Káo obstante considere ônus . processual do Estado 
requerente a comunicação formal a esta Corte, nos autos da 
Prisão Pre•:entiva Para Extradição, da tempestiva formulação, 
perante o ~inistério das Relações Exteriores, do pedido de 
extradição, observo que o Governo interessado somente agora 
noticiou a ocorréncia dessa circunstáncia. 

_ Considerando, porém~ não obstante a tardia cientifi-
caçao efetuada pelo Estado requerente que o pedido 
extradicio~al .li foi :QQJ;: ele apresentado formalmente, e em 
tempo opo"~uno, resta superada consoante iterativa 
jurisprudé~cia desta Corte (RTJ ·93/1073, rel. Min. RAFAEL 
MAYER; RTJ 101/175, rel. Min. DtCIO MIRANDA; HC no 62.407-3-MG, 
rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJU 19/12/84; HC no 68.684-2) -
qualquer co~t~ovérsia pertinente a eventual excesso do prazo de 
prisão cautelar do extraditando. 

De=iro, em conseqfiência, o pedido de fls. 37/38, e 
determino a expedição do competente mandado de prisão. 

Co:nunique-se. 

Publique-se. 

Brasília, 21 .de novembro de 1991. 
Ministro CELSO DE MELLO 

Relator 

PPExtr. 101-1-República Italiana 
Requerente: Governo da Italia. Requerido: Stefano 

Minardi. 

Vistos, etc. 

1. O Exmo. Senhor Ministro de Estado da Justiça 
Jarbas Gonçalves Passarinho encaminhou a esta Corte, 
mediante o Aviso GM/MJ/No 01120, ofício do Chefe da Divisão 
Jurídica do Ministério das Relações Exteriores Robe~to 
Pessoa da Costa - que contém a notícia de que o Governo da 
Itália apresentou nota yerbal pleiteando a prisão preventiva, 
para fins de extradição, do cidadão italiano Stefano Minardi. 
No documento de folha 4 alude-se a mandado de captura contra o 
referido cidadão expedido pelo Juiz Instrutor do Tribunal de 
Padova, considerados os crimes de exportação de divisas, 
importação, transporte, fabricação, porte e venda de grandes 
quantidades de cocaína. 

2. Tenho como satisfeita a norma ·inser ta no artigo 8 2 
da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980. Determino à Polícia 
Federal a prisao do cidadão italiano Stefano Minardi. Tão logo 
ocorra o recolhimento, comunique-se o fato a esta Corte. 

3. • Publique-se. 

Brasília,.22 d~ no..,\embro de 1991. 

Ministro MARCO AU~LIO 
Relator 

P.P.P.Extr. n9 105-3/420 - Rep. Italiana 
- Reqte. Governo da Itália. Reqdo. Vincenzo Cultrera. 

D. E SPA C H ?' O Senhor ·Minis ~ro da Justiça, a pe-
dido da Embaixada ~a Italia, requer a prisao preventiva para 
acautel"ar extradiçao a ser solicitada, do nacional italiano Vin 
cenzó Cultrera, nascido em Catania, aos 18 de abril de 1924. -

A nota verbal do Estado requerente in~orma que a ex-
tradição será requerida para fazer cumprir duas ordens de capt~ 
ra: 

a) a primeira, emitida pela Procuradoria da Repúbli-
ca de Milão por bancarrota fraudulenta, em razão de fatos, cuja 
prática lhe é imputada na administração do Instituto Lol:\bardo 
S.p.A., que teve sua falência decretada em 7.5.85; 

bl a segunda, exarada pelo Juiz Instrutor do Tribu-
nal de Milão, com base em acusações que, ã primeira vista, pare 
ce tipificarem delitos de falsidade documental e estelionato,d~ 
dos como cometidos em 1984. -

Considerada a data da decretação da falência, a puni 
bilidade dos crimes falimentares,objeto do primeiro mandado de 
prisão referido, provavelmente estará extinta pela prescrição,se 
gundo o direito brasileiro (SÚmuZa 147). -

O mesmo aparentemente não ocorre, todavia, com rela-
çao ao segundo decreto de captura. · 

A noticiada fuga do ac·usado para fora do território 
do Estado requerente justifica a detenção cautelar. 
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terminando o processamento do recurso de revista denegado, para melhor 
exame, em ambos os efeitos. 
PROCESSO AI-30.551/91.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de desea-
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 31 .Regiao, 
sendo agravante Universidade Federal de Ouro Pr~to e agravado AdalbeE 
to Vaz Cardoso e Outros. Foi relator o Excel~ntissimo . Senhor Mini~tro 
Almir Pazzianotto, tendo a Turma resolvido por unanimidade 1 retirar~ 
pauta o presente processo determinando a remessa do mesmo a douta Pro,. 
curadoria Geral da Justiça do Trabalho para emissão de parecer, 
PROCESSO ED-AI-18.141/90.3 - relativo aos Embargos Declaratórios opos 
tos a decisao da Egregia Quarta Turma, sendo embargante União Federal 
(Hospital João de Barros Barreto) e embargada Maria Umbelina Borges 
Martins e Outras. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir 
Pazzianotto, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declatÓrios. 
PROCESSO ED-AG-RR-20.026/90.2 - relativo aos Embargos Declaratórios o 
postos a decisao da Egregia Quarta Turma, sendo embargante Banco doBra 
sil S/A e embargado Walter Gonçalves. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido por unanimida 
de, rejeitar os embargos declatÓrios. -
PROCESSO ED-RR-20.591/91.1 - relativo aos Embargos Declaratórios opos 

'tos a decisao da Egregia Quarta Turma, sendo embargantes Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários da Paraíba e Banco Nacional 
do Norte - BANORTE e embargados Os Mesmos. Foi relator o Excelentís-
simo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido por u-
nanimidade, acolher parcialmente os embargos declatÓrios para, sanan-
do a contradição, esclarecer que houve equivoco da Secretaria da Tur-
ma na emissão da certidão de julgamento, conforme informação de fls. 
190, tendo sido a seguinte a conclusão correta do voto que deve cons-
tar da certidão: "ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Ministros da 4~ 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, ne 
gar-lhe provimento, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Re 
gato que dava provimento. A Presidência da Turma deferiu juntàda de 

·instrumento de mandato, no prazo legal, requerido da tribuna pelo dou 
to patrono do recorrente." Nada mais havendo ·a tratar, encerrou-se a 
Sessão às onze horas. E, para constar, eu, Márcio Antero de Carvalho, 
Diretor da Secretaria da Quarta Turma, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Min~stro Ermes Pedro Pedrassani, 
Presidente, e por mim subscrita, aos sete dias do mês de novembro do 
ano de um mil novecentos e noventa e um. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
P.residente da Turma 

MÁRCIO ANTERO DE CARVALHO 
Diretor da Secretaria da Turm< 

ATA DA DtCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÃRIA 

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de 
um mil novecentos e noyenta e.um, às nove horas~ na abe~tura dos tra-
balhos pàra a realizaçao da Decima Segunda Sessao Ordinaria da.Quarta 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Exçelentissimos 
Senhores Ministros Ermes Pedro Pedrassani, Presidente, Helio de Souza 
Regato de Andrade e José Carlos da Fonseca e a Excelentíssima Senhora 
Procurador;a da Justiça ao Trabalho, Doutora Guiomar Rechia Gomes, e au 
sentes o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, que se encon 
tra em missão oficial representando a Presidência deste Egrégio ~'ribu 
nal, e o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto~ que infor= 
mou estaria cumprindo compromisso eor ele assumido junto a Ordem doSJ2 
vogados do Brasil/DF, sendo Secretario o bacharel Mareio Antero de C8:!: 
valho, D~retor da Secretaria da Qua~ta Turma. Transcorridos quinze_m~ 
nutos apos a hora marcada para o inicio d2s trabalhos, o Excelentis-
simo Senhor Ministro Presidente,com supedaneo no artigo 815 e seu pa-
ragráfo lº da Co~solidação_das Leis do Trabalho, deu pela impossibil~ 
dade de realizaçao da Sessao por falta de "quorum", esclarecendo aos 
Ilustríssimos Senhores ~dvogados e demais eresentes que.os pr~cessos 
constantes da pauta serao julgados em Sessao Extraordinaria a ser rea 
lizada no próximo dia v~nte, com início às treze h9ras e trinta minu= 
tos, nesta Sala de Sessoes. E, para constar, eu, Mareio Antero de CaE 
valho, Diretor da Secretaria da Quarta Turma, lavrei a presente Ata que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro _Pedras-
sani, Presidente, e por mim subscrita; aos quatorze dias domes de no 
vembro do ano de um m~l novecentos e noventa e um. -

MINIST~O ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma 

MÃRCIO ANTERO DE CARVALHO 
Diretor da Secretaria da TurNa 

Superior Tribunal Militar· 

Presidência 

ATOS DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991 

O GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO . 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, resolve 

N9 9. 607 DISPENSAR a Auxiliar Judiciária, classe J'A", referência NI-24, do Quadro 
Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, MARIA HERLY DAMASCENO DOS 
SANTOS, do encargo de Supervisor I, que exerce junto ao Setor Telefônico, da Seção 
de Administração do Edifício-Sede da Diretoria de Apoio-Geral. 

O GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do MEMO n!! 232/DIRAG, de 
13 NOV 91, resolve 

N9 9. 608 DESIGNAR a Telefonista, classe "B", referência NA-16, do Quadro 
Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, ELZA DE LOURDES NICACIO DOS 
SANTOS para exercer, em vaga decorrente da dispensa de Maria Herly Damasceno do1 
Santos, o encargo de SUPERVISOR I, do Setor Telefônico, da Seção de Administração do 
EdifJcio-Sede da Diretoria de Apoio-Geral. 

Gen . Ex HAROLDO ERICHSEN FONSECA 

Diretoria J udiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
APELAÇÃO N2 46.544-0/DF 

Apelànte: MARCELO ANTONIO DE BASTOS, Sd. Ex . 
Apelada : A Sentença do Conselho de Justiça do 12 Regimeg 

to de Cavalaria de Guardas, de 26 . 09.91. 
Advogado: Dr. Alexandre Lobão Rocha 

DESPACHO 
"O Sd. Ex. MARCELO ANTONIO DE BASTOS foi . condenado a 4 mg 

ses de prisão, pela prática do delito Ínsito ' no artigo 187, c/c os ªE 
tigos 72. inciso I e 189. inciso I, tudo do CPM. 

O julgamento pelo Conselho de Justiça do f 2 Re9imento de 
Cavalaria de Guardas ocorreu em 26.09 . 91, data posterior a promulg~ 
ção da Lei n2 8.236 que entrou em vigor à 23.09.91 . 

O novo Diploma Legal introduziu significativas mudanças 
na Lei Processual Penal Militar. particularmente no que tange ao rito 
dos procedimentos por deserção e insuanissão, extinguindo os Conse-
lhos de Justiça na Unidade . · 

Remetidos os autos à Auditoria da 11!. CJM, o douto Advô 
gado de Ofício recorreu da Decisão, impetrando. simultaneamente , or= 
dem de Habeas Corpus junto a este Tribunal visando a anulação do pro-
cesso, sem renovação face ter sido o acusado julgado ·por Conselho ig 
competente. 

Aprecia~do o Writ, entendeu esta Colenda Corte de Justiça 
que o julgamento pelo CJU--ei1ulo e tal nulidade pode ser dec~arada 
"em qualquer fase do processo", de acordo com o exposto no paragrafo 
Único do art. 504 do · CPPM. Entendeu, igualmente, não ser nula a ação 
penal que deverá con~inuar perante juízo competente, conforme dispõe 
o art . 506 do CPPM. 

Decidindo , por unanimidade, anular o julgamento a que foi 
suanetido o Sd. Ex. MARCELO ANTONIO DE BASTOS , por maioria, com ful-
cro no art. 508 do CPPM, determinou o encaminhamento dos autos da a 
ção penal para a Auditoria da 11!. CJM competente para os fins de dI 
rei to. 

Prejudicado o recurso de apelação interposto 
determino a remessa dos autos da Apelação n2 46.544-0/DF 
da ll!. CJM para as providências cahÍveis. 

Brasília, 21 de novembro de 199.l. 
Alte Esq JOSÉ DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO 

Ministro-Relator". 

Secretaria do Tribunal Pleno 

pela Defesa , 
à Auditoria 

ATA DA 59• AUOI~NCIA PÚBLICA OE DISTRIBUIÇÃO OE PROCESSOS 

Aos vinte e um dias do mês de novembro de hum mil novecentos e 
noventa e um, às treze horas e vinte minutos, em audiência pública, . 
realizada no Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ MALTA COELHO, 
Diretor da Diretoria Judiciária, de AMtLIA OLIVEIRA DE ANDRADE 
CARVALHO, Supervisora da Seção de Processo Judiciário, de ERNESTO GUS-
TAVO SCHILD, Secretário-Geral da Presidência do STM, por S Ex• o Gen Ex 
HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Ministro-Presidente do Superior Tribunal 
Militar, foi distribuído, por sorteio, o seguinte processo: 
REVISÃO CRIMINAL 
1.243-1-SP - JOSt VALDI DE MENESES, Cap Ten Mar, requer revisão do 
Processo n 2 - 09/86-6, da lº Auditoria da 2• CJM, (Apelação nº 45.448-2), 
com a concessão de medida liminar para suspender a execução da pena a 
que foi condenado. ADV: Dr Maria Rebello de Oliveira. RELATOR: Min Ten 
8rig do Ar Jorge José de Carvalho. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de 
Nogueira. 

As treze horas e vinte e cinco minutos, foi encerrada a distri-
buição. 

PAUTA N2 149 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- RECURSO CRIMINAL NQ 6.004-·4 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. 
Advª Drª Benedita Marina da Silva. 

f 1 A , Imprehsa Nacional dispõe dos seguintes volumes:fndices da 
RTJ - STF. Volumes 01 a 31, 42 a 56, 57 a 72 e 73 á 82. 

Consulte-nos: (061) 321-5566 R! ~. 308, 309, 325 01L328. \ . 
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Ministério Público da União 
1 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS DE 22 DE NOVEMBRO DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o que consta do Telex PR/SP/NQ 835/91, resolve: 
N9 560 - Dispensar o Doutor PEDRO SPYRIDION YANNOULIS das funções de 
representante do Ministério Público.Federal perante a 39 Turma do Tri-
bunal Regional Federal da 39 Região, em virtude de sua promoção ao caE 
go de Subprocurador-Geral da República. · 

N9 561 - Designar o Douto~ LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO, Procurador da 
Répública de 19 C<.tegoria, para, sem prejuízo de suas atua·is atribui-
ções, exercer, em substituição, a representaç_ão do Ministério Público 
Federal perante a 39 Turma do Tribunal Regional Federal da 39 Região, 
enquanto perdurar o afastamento do Doutor Claudio Manoel Alves, em go-
zo de férias. 

ARISTIDES JUNQUEÍRA ALVAFENGA 

1 ~~~~~~M~in_i_s_te_'r_io~P_ú_b_l_ic_o~d-o_T_r_a_b_a_lh_o~~~~~--'I 
1 Procuradoria Regional do Trabalho 1 

1 10? Região 1 

SORTEió NE 39/91 SEÇÃO PROCESSUAL 
LOTE NE 01 COM 25 PROCESSOS 
AO PROCURADOR DR. JOS~ AND~ DOMINGUES 

l 

RECURSO ORDINÁRIO 
TRT/R0/1827/91 - Juizo de Direito da Comarca de Miranorte-TO (Na ' 

ação movida por zelia Maria Campelo contra o Mun! 
cipio de Dois Irmãos) X Zelia Maria Campelo. 

1828/91 - Juizo de Direito da Comarca de Ponte Alta do To-
cantins-TO (Na ação movida por Raimundo Nonato •· 
da Silva Barros e Outros contra o Municipio de ? 
Ponte Alta do Tocantins) X Raimundo Nonato da Sil 
va Barros e outros. 

1855/91 - JCJ de AragÚ.aina-TO(Na ação movida por Valdivino 
Jose Gonçalves contra o Municipio de Arayuaina) X 
Valdivino José Gonçalves. 

1854/91 - JCJ de Araguaina-TO(Na ação movida por Francisco 

1853/91 

1852/91 

Pereira do Espirito Santo contra o Municipio de ' 
Araguaina) X Francisco Pereira do Espirito Santo. 
JCJ de Araguaina-TO(Na ação movida por Raimundo 
Cicero de Sousa contra o Municipio de Araguaina) 
X Raimundo Cicero de Sousa. 
JCJ de Araguaina-TO (Na ação movida por Jose Go-
mes Rodrigues da Silva Gontra o Municipio de Ara-
guaina) X Jose Gomes Rodrigues da Silva. 

1832/91 - 6 JCJ de BrasÍlia-DF (Na ação movida por Vania 
Cristina Correa de Aquino e Maria Aparecida Dech! 
qui Barbosa contra a Fundação Nacional Pró-Memo-
ria) X vania Cristina Correa de Aquino e Maria 
Aparecida Dechiq1li Barbosa. 

1849/91 - JCJ de Araguaina-TO (Na · 9ção movida por Francis-

1848/91 

co Pereira da Silva contra o Municipio de Aragual 
na) X Francisco Pereira da Silva. 
JCJ de Araguaina-TO (Na a~ão movida por Francisco 
De Souza contra o Municipio de Araguaina) X Fran-
cisco Chaves de Souza. 

1847/91 - JCJ de Araguaina-TO (Na ação movida por Josivan ' 
Cardoso da Silva contra o Municipio de Araguaina) 
X Josivan Cardoso da Gilva.' 

1846/91 - JCJ de Araguaina-TO (Na ação movida por Alfeu Ca! 
neiro de Souza contra o Municipio de Araguaina)X 
Alfeu Carneiro de Souza. 

1845/91 - JCJ de Araguaína-TO (Na Açãó movida por Pedro El-
zo Patricio Pessoa contra o Municipio de Araguaí-
na) X Pedro Elzo Patricio Pessoa. 

1844/91 - JCJ de Araguaina-TO(Na ação ~ovida por. João . Fran-
cisco da Silva contra o Municipio de Araguaina)X 
João Francisco da Silva. 

1843/91 - JCJ de Araguaína-TO (Na ãyão movida por Paulo Ra· 
mos dos Santos contra o Municipio de Araguaína)X 
Paulo Ramos dos Santos. 

1842/91 - JCJ de Araguaína--TO (Na ação movida por Valdecy 
Chaves Ferraz contra o Municipio de Arayuaína)X 
Valdecy Chaves Ferraz. 

1840/91 - JCiJ de Araguaina-TO(~a ação movida po: ~a~lo HenJ 
rique Gonçalves da Silva contra o Municipio de 11 
Araguaina-TO) X Paulo Henrique Gonçalves da Sil-
va. ' 

RECURSO ORDIN~IO 
TRT/R0/1841/91 JCJ de AraguaÍna-TO(Na ação movida por Manoel Pe-

reira da Silva contra o Município de Arayuaina) X 
Manoel Pe:;;·eira :la Silva. 

1850/91 - JCJ de Aragua±na-TO(Na ação movida por Carlos Pin 
to da Silva contra o Municipio de Araguaina) X T 
Carlos Pinto da Silva. 

185l/91 JCJ de Araguaina-TO (Na ação movida por Francisco 
Ferreira de Souza contra o Municipio de Araguaina) 
X Francisco Ferreira ue Souza. / 

1856/91 - JCJ de Araguaina-TO (Na ação movida por Ana~ias • 
Gomes dos Santos contra o Municipio de Araguaina) 
X Ana:das Gomes dos Santos. 

1857/91 - JCJ de Ara;iuaina-·TO (Na aÇao movida por Adelino 1 

Ferreira de Souza contra o Municipio de ' Araguainaj 
X Adelino Ferreira de Souza. 

1858/91 JCJ de Araguaina-TO (Na ação movida por Antonia 1 

Dos Santos contra o Municipio de Araguaina; X An-
tonia dos Santos. 

1859/91 - JCJ de Araguaina-TO (Na ação movida por Maria Ro-
drigues dos Santos contra o Municipio de Arayuai-
na) X Marla :-..odrigues dos Santos. 

1860/91 - JCJ de Araguaina-TO(Na ação movida por Maria Viei 
ra Lima 2ontra o Municipio de Araguaina) X Maria-
Vieira Lima. · 

18.61/91 - JCJ de Araguaina-TO (Na ação mov,.ida por Rosalina 
Vieira contr~·o Municipio de Araguain~) X Rosali-
na Vieira. 

Brasília, 07 de outubro de 1991. 

SORTEIO N• 40 SEÇÃO PROCESSUAL 
LOTE Nº 01 COM 25 PROCESSOS 
AO PROCURADOR Dr. JOSÉ ANDRÉ DOMINGUES 

RECURSO ORDINÁRIO 

TRT/RO 1201/91 - Agrobanco Banco Comercial S/A X Edineia Figueir~ 
do. 

1Zl5/91 - Milton Alves de Oliveira X Companhia Urbanizado-

1228/91 
1246/91 

ra da Nova Capital do Brasil . - NOVACAP . 
Banco ~radesco S/A X Jose Maria Machado .de Souza 
Laminador a Tormena Ltda X Jose Francisco de Oli-
veira. 

1248/91 - Fernando Galdino Barbosa X Expresso Santa Marta 
Transportes Ltda. 

1254/91 - Arnaldo Carneiro dos Santos X Fundação das Pionei 
ras Sociais. 

1261/91 - Paulo Octavio Alves Pereira X Eduardo Romão Bati§ 
ta. 

1262/91 - José J orge Barbosa X Fund~ção Educacional do DF. 
1264/91 - Carlos Geraldo da Silva X União Federal. 
1265/91 - Ricardo Aurelio ~onçalves da Rocha X União Fede-

ral . 
1268/91 - Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes 

GEIPOT X Valter Jose de Castro. 
1280/91 Evandro Fraga Ferreira e outros X Centrais Eletri 

casdo Norte S/A ELETRONOR!E. 
1289/91 - Ni~ia Carvalho de Oliveirp e outros X Vnião Fed~ 

ra 1. 
1291/91 - Sociedade de Abstecimento de Brasilia S/A SAB X 

Yone Cardoso de Miranda e outros. 
1Z92/91 - Sociedade de Abstecimento de Brasilia S/A SAB X 

João Carlos Martins e outros. 
1293/91 - Geraldo José de Souza X Fundação Educacional do 

Distrito Federal 
1295/91 - Ercilio Cordeiro Santos X Onogas S/A - Comercio 

e Industria. 
1296/91 - Mari4'.do Rosario de Castro Rocha Zveiter X Empr~ 

sa Brasileira dos Transportes Urbanos EBTU. 
1297/9r - Jose Ferreira da SilvA X Fundação das Pioneiras 

Sociais. 
1300/91 - Servi San Lt da e Sebastião Canedo da Silva (RA) 

X os mesmos. 
1315/91 - Homero Alves da Mata X Companhia Urban'izadora da 

Nova Capital do Brasil - NOVACAP. 
1317/91 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil 

NOVACAP X Raimundo Ferreira · Lopes. 
1326/91 - Jarsa Come~cio e Representações Ltda X Fran.cisco 

Carlos Fontenele (2 vls.). 
· 1327 /91 - Anna Maria de Aze/e4lo Cer~eira Gatti X .A5n/ã o F~ 

deral. 
1328/91 - Dina Rodrigues, flua/ X Ur/i"i/o F,ederal. 

LOTE NE 02 COM 87 PROCESSÕS 
AO PROCURADOR DR. JOSÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE 

RECURSO ORDINÁRIO 
TRT/R0/1255/91 - Manoel Aires Lopes X Fundação Universidade de Br~ 

silia. 
1479/91 - Frigorifico Bor~on S/A X José Augusto Gomes Mont2 

ne 


